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AUTÓGRAFO Nº 69 – DE 12 DE MAIO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 5/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 13/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica autorizada a criação do Banco Municipal de Materiais Ortopédicos de 

Votuporanga, com a finalidade de arrecadar cadeiras de rodas, cadeiras de banho, andadores, 

bengalas, muletas, botas imobilizadoras tipo robofoot e outros equipamentos ortopédicos doados 

por pessoas físicas ou jurídicas, para distribuição gratuita à população em situação de 

vulnerabilidade, mediante empréstimo ou doação. 

Parágrafo único. O programa terá como objetivo arrecadar materiais ortopédicos junto a 

pessoas físicas, pessoas jurídicas, consultórios médicos, farmácias e demais estabelecimentos 

similares, bem como junto à comunidade em geral, destinando-os posteriormente aos usuários 

que deles necessitem. 

Art. 2º Os materiais doados deverão estar em bom estado de conservação e em condições 

adequadas de uso. 

Art. 3º  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 12 de maio de 2026. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

12 de maio de 2026. 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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